07) EMENDA ADITIVA: 

Acrescenta o inciso X no antigo artigo 151 e pela emenda anterior, o artigo 151 passa para artigo 152 renumerado, com a seguinte redação:

Art. 152 – Ficam expressamente revogadas as seguintes Leis Municipais:

I. Lei Municipal nº 2.743, de 04 de agosto de 2011, que “Concede tratamento diferenciado para empreendimentos imobiliários – Loteamentos e Conjuntos Residenciais, contemplados com financiamento do Programa Federal “Minha Casa Minha Vida” e dá outras providências.

